
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO 
Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0001732-19.2012.815.2001 - Vara Única de
Alagoa Grande
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Estado da Paraíba por seu procurador Delosmar Domingues de M. Júnior
Apelado : Ministério Público do Estado da Paraíba
Remetente  : Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude de João Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  OBRA  EM  ESCOLA  PÚBLICA  ESTADUAL.
INÉRCIA  DA  EDILIDADE  ESTADUAL.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
AFRONTA AO  PRINCÍPIO  DA RESERVA DO  POSSÍVEL E
NECESSIDADE  DE  OBEDIÊNCIA  A  PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA.  ARGUMENTOS  INSUBSISTENTES.
AFRONTA  AO  PRINCÍPIO  DA  INDEPENDÊNCIA  E
HARMONIA  ENTRE  OS  PODERES.  INOCORRÊNCIA.
DIREITOS FUNDAMENTAIS DA EDUCAÇÃO E PROTEÇÃO
INTEGRAL  A  CRIANÇA  E  ADOLESCENTE.
IMPLEMENTAÇÃO  DEVIDA  PELO  ESTADO.
ENTENDIMENTO DOS STF. NECESSIDADE DE ELASTECER
O PRAZO DE 60 DIAS PARA 06 MESES. REFORMA PARCIAL
DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  E
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA . 

“As  duas  Turmas  do  Supremo  Tribunal  Federal  possuem
entendimento  de  que  é  possível  ao  Judiciário,  em  situações
excepcionais,  determinar  ao  Poder  Executivo  a  implementação  de
políticas  públicas  para  garantir  direitos  constitucionalmente
assegurados, a exemplo do direito ao acesso à educação básica, sem
que isso implique ofensa ao princípio da separação dos Poderes”
(STF,ARE  761127  AgR,Rel.  Min.  Roberto  Barroso,  Primeira
Turma,julgado em 24/06/2014, Dje-158).

O  prazo  concedido  ao  Poder  Executivo  para  cumprimento  da
obrigação de fazer deve ser proporcional à extensão e complexidade
da  obra  e  à  demora  natural  do  correspondente  procedimento
licitatório.

O  elastecimento  do  prazo  de  sessenta  dias  para  seis  meses  se
consubstancia em contraponto à alegada ausência de programação
orçamentária  e  impede  que  a  sociedade  como  um  todo  seja
prejudicada pelo  súbito  deslocamento  de  recursos  já  destinados  a
outras finalidades de mesma envergadura constitucional.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.



A C O R D A a  Egrégia Terceira  Câmara Cível  do Colendo
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em negar provimento a
apelação cível e dar provimento parcial a Remessa Necessária. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  oriundas  da
sentença  de  fls.  149/154  prolatada  pelo  Juízo  da  Juízo  da  1ª  Vara  da  Infância  e
Juventude de João Pessoa  nos autos da Ação Civil Pública movida pelo  Ministério
Público Estadual em face do Estado da Paraíba., ora apelante. 

 O  Juízo  a  quo  julgou  procedente  em  parte  o  pedido  nos
seguintes termos:

“Posto isso, com fundamento no art. 487, I , do Novo Código de Processo
Civil,  rejeito  a  preliminar  suscitada  e  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos formulados pelo Ministério Público do Estado da
Paraíba para condenar o Estado da Paraíba  a realizar obras de consertos e
reparos  das  graves  irregularidades  estruturais  detectadas  na  Escola
Estadual  Professora  Adélia  de  França,  nos  limites  do  princípio
constitucional do padrão de qualidade do direito à edudação, nos seguintes
termos:

a) Campinagem e dedetização da escola;

b) Instalação do laboratório de informática;

c) Construção da quadra da unidade de ensino;

Fica, por fim, estabelecido o prazo de 60 (sessenta dias) a partir do trânsito
em  julgado  da  presente  sentença  para  comprovar  nos  autos  o  início  da
execução  das  obras  e  demais  providências  citadas  acimas,  sob  pena  de
fixação  de  multa  diária  em  caso  de  descumprimento  da  presente  ordem
judicial. ”

Inconformado, o Estado promovido moveu recurso de apelação,
pugnando  pela  reforma  da  sentença  para  julgar  improcedente  o  pedido  inicial,
alegando,  em síntese,  1) afronta ao princípio da independência e  harmonia entre  os
poderes;  e  2)  da necessidade de cumprimento do cronograma orçamentário estadual
para  reforma  das  escolas  de  acordo  com  a  conveniência  e  oportunidade  da
administração pública. (fls. 155/160)

Contrarrazões pelo desprovimento. (fls.162/170)

A douta  Procuradoria  de  Justiça  em parecer  de  fls.  177/181
opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. Voto.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  o  posicionamento
anteriormente  adotado  pelo  STJ  era  de  que  o  parâmetro  a  ser  utilizado  para  a
determinação do cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a
data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O
STJ firmou nova posição a respeito do tema, afirmando que,  quando a sentença for
ilíquida,  não  é  possível  adotar  o  valor  atualizado  da  causa  como  parâmetro  para



verificação da incidência do art.  496, § 3º, II,  do NOVO Código de Processo Civil.
Nesse  sentido  AgRg  no  Ag  1254476/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,  QUINTA
TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe 24/05/2010.

Destarte,  como  a  sentença é  ilíquida,  conheço da remessa
oficial e passo a analisá-la em conjunto com o recurso apelatório. 

Colhe-se  dos  autos  que  o  Estado  promovido,  a  despeito  dos
esforços  envidados  pelo  Ministério  Público  do  Estado  no  sentido  da  edilidade
providenciar reformas na Escola Estadual Professora Adélia França, no bairro Valentina
Figueiredo,  objeto de inspeção desde os idos de 2011,  nenhuma providência tomou.
Situação que culminou na presente Ação Civil Pública. 

Dirimindo  a  controvérsia,  o  magistrado  a  quo  julgou
procedente em parte o pedido inicial nos termos do relatório supra.

Pois bem. 

Inicialmente destaque-se que dever ser considerado irrelevante o
argumento do Estado apelante de que  o comando sentencial  violaria  o  princípio  da
independência  e  harmonia  entre  os  Poderes,  visto  que  a  inércia  da  Administração
Pública viola um direito fundamental - assegurar direito básico a criança e adolescente
(vida, saúde e segurança)  - garantindo o Poder Judiciário a sua efetivação, a quem o
provoca. 

O artigo 227 da Constituição Federal estipula como dever do
Estado, bem como da família e da sociedade, assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, a concretização da sua dignidade humana, mormente no tocante a
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão,  para tanto promovendo programas de assistência social.  Dessa
forma, é patente que o Poder Público, incluídas todas as unidades federadas, bem como
os municípios, deve garantir a observância irrestrita da Constituição, não podendo se
furtar dos deveres constitucionais.

Nesse sentido é firme a jurisprudência do STF de que o Poder
Judiciário,  em  situações  excepcionais  como  a  dos  autos,  pode  determinar  que  a
Administração  Pública  adote  medidas  assecuratórias  de  direitos  constitucionalmente
reconhecidos  como  essenciais  sem  que  isso  configure  violação  do  princípio  da
separação de poderes, uma vez que não se trata de ingerência ilegítima de um Poder na
esfera de outro. 

Anote-se precedentes :

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM
AGRAVO.  IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS.
DETERIORAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA
DE ENSINO.  CONSTRUÇÃO DE NOVA ESCOLA.  POSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES.  GARANTIA  DO  DIREITO  À  EDUCAÇÃO  BÁSICA.
PRECEDENTES.  As duas Turmas do Supremo Tribunal Federal possuem
entendimento de que é possível  ao Judiciário,  em situações excepcionais,
determinar ao Poder Executivo a implementação de políticas públicas para
garantir direitos constitucionalmente assegurados, a exemplo do direito ao
acesso à educação básica,  sem que isso implique ofensa ao princípio da
separação  dos  Poderes.  Precedentes.  Agravo  regimental  a  que  se  nega



provimento (STF,  ARE 761127 AgR,  Rel.  Min. Roberto Barroso,  Primeira
Turma, julgado em 24/06/2014, Dje158).

AGRAVOS  REGIMENTAIS.  RECURSOS  EXTRAORDINÁRIOS.
POLÍTICAS  PÚBLICAS.  DETERMINAÇÃO  PELO  PODER
JUDICIÁRIO.  LIMITES  ORÇAMENTÁRIOS.  VIOLAÇÃO  À
SEPARAÇÃO DOS PODERES. INOCORRÊNCIA. AGRAVOS A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. I  –  A  jurisprudência  desta  Corte  entende  ser
possível ao Poder Judiciário determinar ao Estado a implementação, ainda
que  em  situações  excepcionais,  de  políticas  públicas  previstas  na
Constituição, sem que isso acarrete contrariedade ao princípio da separação
dos  poderes.  II  –  Importa,  ainda,  acentuar,  quanto  aos  alegados  limites
orçamentários  aos  quais  estão  vinculados  os  recorrentes,  que  o  Estado,
ressalvada a ocorrência de motivo objetivamente mensurável, não pode se
furtar  à  observância  de  seus  encargos  constitucionais.  III  –  Agravos
regimentais  a  que  se  nega  provimento  (STF,  RE  595129  AgR,  Rel.  Min.
Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em 03/06/2014, Dje-125).

Por  sua  vez,  restou  devidamente  comprovado  nos  autos  a
necessidade  de  provimento  para  realização  de  obras  na  Escola  Estadual  Professora
Adélia França a partir dos documentos de fls. 12/13 e fls. 106.  

Destaque-se, ainda, que o problema se arrasta desde os idos de
2009, quando foi realizada visita técnica da Secretaria Estadual da Educação e Cultura
do Estado (fls. 12/13), desencadeando o Pedido de Providências do Ministério Público
em 2010, situação confirmada pelo laudo de vistoria realizada pelo Oficial de Justiça no
ano de 2016 (fl. 106) e, a despeito da ciência da edilidade acerca do problema, nada foi
feito, o que reclama a solução determinada na sentença. 

Merece destaque, pela notável similitude fática com o presente
caso  concreto,  o  julgamento  do  seguinte  Recurso  Extraordinário,  interposto  contra
acórdão deste Tribunal em caso semelhante: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS.  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER:  REFORMA  DE  ESCOLA  EM  SITUAÇÃO  PRECÁRIA.
POSSIBILIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO (STF, RE 850215 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Segunda
Turma, julgado em 07/04/2015, Dje-079).

Em casos semelhantes, veja-se jurisprudência doméstica:

TJPB-0035838)  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  REFORMA  DE  ESCOLA
ESTADUAL. PRECARIEDADE DA ESTRUTURA FÍSICA. IMINÊNCIA
DE  DESABAMENTO  DE  MURO.  AUSÊNCIA  DE  PORTAS  E
TORNEIRAS  NOS  BANHEIROS.  VAZAMENTOS  E  FIAÇÃO
ELÉTRICA  EXPOSTA  COM  VÁRIOS  REMENDOS.
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS JUNTO DE SUBSTÂNCIAS
QUÍMICAS  DE  LIMPEZA.  PRECARIEDADE  DOS  QUADROS
NEGROS.  ESCOLA  HÁ  VINTE  ANOS  SEM  MANUTENÇÃO.
CONDENAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA À OBRIGAÇÃO DE FAZER
CONSUBSTANCIADA NO  REPARO DE  QUADROS E  PORTAS  DAS
SALAS DE AULA, REFORMA DOS BANHEIROS, CONSTRUÇÃO DE
BIBLIOTECA,  LABORATÓRIO  DE  INFORMÁTICA,  QUADRA
COBERTA,  DEPÓSITOS  DE  ALIMENTOS  E  MATERIAIS  DE
LIMPEZA,  CONSERTO  DA  REDE  ELÉTRICA  E  HIDRÁULICA,
INSTALAÇÃO  DE  CAIXA D’ÁGUA E  AMPLIAÇÃO  DA COZINHA.



PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  REMESSA  NECESSÁRIA.
POSSIBILIDADE  DO  JUDICIÁRIO  COMPELIR  O  EXECUTIVO  A
REFORMAR ESCOLA ESTADUAL EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS.
PRECEDENTES DO STF. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 2º DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  EXTRAORDINARIEDADE  DA
PRECARIEDADE  ESTRUTURAL.  SUPERAÇÃO  DOS  LIMITES  DE
TOLERABILIDADE.  RISCO  À  VIDA,  À  INTEGRIDADE  FÍSICA,  À
SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  À  INTIMIDADE  DOS  DISCENTES.
COMPROVAÇÃO.  REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA  APENAS
PARA  RETIRAR  DA  CONDENAÇÃO  A  OBRIGAÇÃO  DE
CONSTRUÇÃO  DE  LABORATÓRIO  DE  INFORMÁTICA,  JÁ
EXISTENTE  E  EM  BOAS  CONDIÇÕES  DE  OPERABILIDADE,  E
PARA ELASTECER O PRAZO DE CUMPRIMENTO DE SEIS PARA
DEZOITO MESES. REMESSA PARCIALMENTE PROVIDA. 1. "As duas
Turmas  do  Supremo  Tribunal  Federal  possuem  entendimento  de  que  é
possível  ao  Judiciário,  em  situações  excepcionais,  determinar  ao  Poder
Executivo  a  implementação  de  políticas  públicas  para  garantir  direitos
constitucionalmente assegurados, a exemplo do direito ao acesso à educação
básica,  sem  que  isso  implique  ofensa  ao  princípio  da  separação  dos
Poderes"  (STF,  ARE  761127  AgR,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso,  Primeira
Turma,  julgado  em  24.06.2014,  DJe-158).  2.  Configuradas  a  peculiar
insalubridade  do  ambiente  afetado ao  processo  ensino-aprendizagem e  a
excepcional precariedade da estrutura física da escola, com grave risco à
vida,  à  integridade  corporal,  à  segurança  alimentar  e  à  intimidade  dos
alunos, o núcleo essencial de dignidade humana é alvejado, o que autoriza a
excepcional  interferência  do  Judiciário  na  gestão  administrativa  do
Executivo. 3. O prazo concedido ao Poder Executivo para cumprimento da
obrigação de fazer deve ser proporcional à extensão e complexidade da obra
e  à  demora  natural  do  correspondente  procedimento  licitatório.  4.  O
elastecimento  do  prazo  de  seis  para  dezoito  meses  se  consubstancia  em
contraponto à alegada ausência de programação orçamentária e impede que
a sociedade como um todo seja prejudicada pelo súbito deslocamento de
recursos  já  destinados  a  outras  finalidades  de  mesma  envergadura
constitucional.  (Reexame  Necessário  nº  0063564-53.2012.815.2001,  4ª
Câmara Especializada Cível  do  TJPB,  Rel.  Romero Marcelo  da Fonseca
Oliveira. DJe 16.11.2015).

TJPB-0035667)  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  REFORMA  DE  ESCOLA
ESTADUAL.  PRECARIEDADE  DA  ESTRUTURA  FÍSICA.
CONDENAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA À OBRIGAÇÃO DE FAZER
CONSUBSTANCIADA NA IMPLEMENTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE
NA PARTE FRONTAL DO PRÉDIO, REALIZAÇÃO DE REPAROS NAS
CAIXAS  DE  DESCARGA  E  INSTALAÇÃO  DE  CHUVEIROS  NOS
BANHEIROS, CONSTRUÇÃO DE UM REFEITÓRIO, REPAROS QUE
PROPORCIONEM MELHOR VENTILAÇÃO NAS SALAS DE AULA E
NO  LOCAL  DE  ARMAZENAMENTO  DOS  ALIMENTOS,
IMPLEMENTAÇÃO  DO  LABORATÓRIO  DE  INFORMÁTICA,
CONSTRUÇÃO  DE LOCAL APROPRIADO PARA AS  OFICINAS DO
PROJETO  MAIS  EDUCAÇÃO,  ELIMINAÇÃO  DO  RISCO  QUE  A
ESTRUTURA DE  CISTERNA PROPORCIONA E  CONSTRUÇÃO  DE
QUADRA  OU  ÁREA  COBERTA  DESTINADA  À  PRÁTICA  DE
ATIVIDADES  FÍSICAS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  REMESSA
NECESSÁRIA.  POSSIBILIDADE  DO  JUDICIÁRIO  COMPELIR  O
EXECUTIVO  A REFORMAR ESCOLA ESTADUAL EM  SITUAÇÕES
EXCEPCIONAIS.  PRECEDENTES  DO  STF.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  DO  ART.  2º DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
EXTRAORDINARIEDADE  DA  PRECARIEDADE  ESTRUTURAL.
SUPERAÇÃO DOS LIMITES DE TOLERABILIDADE. RISCO À VIDA,
À  INTEGRIDADE  FÍSICA,  À  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  À
INTIMIDADE  DOS  DISCENTES.  COMPROVAÇÃO.  REFORMA
PARCIAL  DA  SENTENÇA  APENAS  PARA  RETIRAR  DA

https://www.plenum.com.br/plenum_cp/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=C%3A%5CBases%5CLeg%5Cleg02cf.nfo&d=CF-0001988%20Art%202&sid=46735b66.75a28130.0.0#JD_CF-0001988Art2
https://www.plenum.com.br/plenum_cp/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=C%3A%5CBases%5CLeg%5Cleg02cf.nfo&d=CF-0001988%20Art%202&sid=46735b66.75a28130.0.0#JD_CF-0001988Art2


CONDENAÇÃO A OBRIGAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DO RISCO QUE A
ESTRUTURA  DE  CISTERNA  PROPORCIONA,  JÁ  ATERRADA,  E
PARA ELASTECER  O  PRAZO  DE  CUMPRIMENTO  DE  SESSENTA
DIAS  PARA  DEZOITO  MESES.  REMESSA  PARCIALMENTE
PROVIDA. 1.  "As  duas  Turmas  do  Supremo  Tribunal  Federal  possuem
entendimento de que é possível  ao Judiciário,  em situações excepcionais,
determinar ao Poder Executivo a implementação de políticas públicas para
garantir direitos constitucionalmente assegurados, a exemplo do direito ao
acesso à educação básica,  sem que isso implique ofensa ao princípio da
separação dos Poderes" (STF, ARE 761127 AgR, Rel. Min. Roberto Barroso,
Primeira  Turma,  julgado  em  24.06.2014,  DJe-158).  2.  Configuradas  a
peculiar  insalubridade  do  ambiente  afetado  ao  processo  ensino-
aprendizagem e a excepcional precariedade da estrutura física da escola,
com grave risco à vida, à integridade corporal, à segurança alimentar e à
intimidade dos alunos, o núcleo essencial de dignidade humana é alvejado, o
que  autoriza  a  excepcional  interferência  do  Judiciário  na  gestão
administrativa do Executivo. 3. O prazo concedido ao Poder Executivo para
cumprimento  da  obrigação  de  fazer  deve  ser  proporcional  à  extensão  e
complexidade da obra e à demora natural do correspondente procedimento
licitatório. 4. O elastecimento do prazo de sessenta dias para dezoito meses
se  consubstancia  em  contraponto  à  alegada  ausência  de  programação
orçamentária e impede que a sociedade como um todo seja prejudicada pelo
súbito deslocamento de recursos já destinados a outras finalidades de mesma
envergadura  constitucional.  (Reexame  Necessário  nº  0114375-
08.2012.815.2004,  4ª  Câmara Especializada Cível  do TJPB,  Rel.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira. DJe 06.11.2015).

Ao  que  se  vê,  a  pretensão  recursal  contraria  os  princípios
constitucionais  e  infraconstitucionais  basilares  da  educação  e,  ainda,  da  proteção
integral assegurada à criança e ao adolescente, cujos direitos devem ser protegidos com
primazia, não podendo, o Estado, sob o argumento da reserva do possível associada a
restrição orçamentária, deixar de implementar medidas eficazes visando a garantia da
proteção da criança e do adolescente, não podendo negar tal direito por considerá-lo
custoso.

Por fim, revela-se prudente conceder ao Estado um prazo maior
para cumprimento da obrigação de fazer, ante o vultoso volume de recursos necessários
e  a  complexidade  dos  trâmites  para  realização  da  licitação  da  obra,  a  medida  se
consubstancia  em  contraponto  à  alegada  ausência  de  programação  orçamentária  e
impede que a sociedade como um todo seja prejudicada pelo súbito deslocamento de
recursos já destinados a outras finalidades de mesma envergadura constitucional.

Feitas  estas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  A
APELAÇÃO  CÍVEL  e  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  A  REMESSA
NECESSÁRIA, apenas para elastecer o prazo de cumprimento assinalado ao Estado da
Paraíba para seis meses, contados do término do último lapso recursal em segundo grau
de jurisdição, mantendo a sentença em seus demais termos. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças  Morais  Guedes  (Presidente).  Presentes  no  julgamento  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides  (Relator)  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.



João Pessoa, 05 de dezembro de 2017. 

      Des. Saulo Henriques de Sá Benevides
 Relator 



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0001732-19.2012.815.2001 - Vara Única de
Alagoa Grande

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível  oriundas  da
sentença  de  fls.  149/154  prolatada  pelo  Juízo  da  Juízo  da  1ª  Vara  da  Infância  e
Juventude de João Pessoa  nos autos da Ação Civil Pública movida pelo  Ministério
Público Estadual em face do Estado da Paraíba., ora apelante. 

O  Juízo  a  quo  julgou  procedente  em  parte  o  pedido  nos
seguintes termos:

“Posto isso, com fundamento no art. 487, I , do Novo Código de Processo
Civil,  rejeito  a  preliminar  suscitada  e  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos formulados pelo Ministério Público do Estado da
Paraíba para condenar o Estado da Paraíba  a realizar obras de consertos e
reparos  das  graves  irregularidades  estruturais  detectadas  na  Escola
Estadual  Professora  Adélia  de  França,  nos  limites  do  princípio
constitucional do padrão de qualidade do direito à edudação, nos seguintes
termos:

a) Campinagem e dedetização da escola;

b) Instalação do laboratório de informática;

c) Construção da quadra da unidade de ensino;

Fica, por fim, estabelecido o prazo de 60 (sessenta dias) a partir do trânsito
em  julgado  da  presente  sentença  para  comprovar  nos  autos  o  início  da
execução  das  obras  e  demais  providências  citadas  acimas,  sob  pena  de
fixação  de  multa  diária  em  caso  de  descumprimento  da  presente  ordem
judicial. ”

Inconformado, o Estado promovido moveu recurso de apelação,
pugnando  pela  reforma  da  sentença  para  julgar  improcedente  o  pedido  inicial,
alegando,  em síntese,  1) afronta ao princípio da independência e  harmonia entre  os
poderes;  e  2)  da necessidade de cumprimento do cronograma orçamentário estadual
para  reforma  das  escolas  de  acordo  com  a  conveniência  e  oportunidade  da
administração pública. (fls. 155/160)

Contrarrazões pelo desprovimento. (fls.162/170)

A douta  Procuradoria  de  Justiça  em parecer  de  fls.  177/181
opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Peço dia para julgamento. 

João Pessoa, 23 de outubro de 2017.

      Des. Saulo Henriques de Sá Benevides
 Relator
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